
 
 

REQUERIMENTO
 

 
 

Segurança viária – Rua Profa. Célia C. Marques Mendes
(Iporanga) – solicitação de estudo para implantação de
redutor de velocidade ou outras medidas de controle de
tráfego
 

 
 

CONSIDERANDO o intenso fluxo de veículos, caminhões e ônibus na Rua
Profa. Célia C. Marques Mendes, especialmente nos horários de entrada e saída dos
trabalhadores das empresas da região do Iporanga;
 

CONSIDERANDO que o trecho, na altura do nº 1000, apresenta curva
acentuada e baixa visibilidade, o que tem gerado situações recorrentes de risco e quase
acidentes, segundo relatos de moradores e funcionários locais;
 

CONSIDERANDO que, embora existam outras lombadas na via, o ponto
específico citado continua apresentando velocidade excessiva de veículos e demanda 
intervenções complementares;
 

CONSIDERANDO que a característica do trecho exige um estudo técnico
especializado para definir a medida mais adequada de segurança viária, podendo incluir 
redutor eletrônico, sinalização reforçada, faixa elevada ou outras formas de controle de
velocidade, conforme as normas do sistema de mobilidade municipal;
 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal, solicitando, por meio da Secretaria de Mobilidade (SEMOB), as
seguintes informações:
 

Se há estudo técnico em andamento ou previsto para análise das
condições de segurança e trânsito na Rua Profa. Célia C. Marques Mendes, altura do nº
1000, no Bairro Iporanga;
 

Se a SEMOB identifica viabilidade técnica para instalação de redutor
de velocidade, faixa elevada ou outro dispositivo de controle de tráfego no local;
 

Caso não haja estudo, se a Secretaria pretende incluir o trecho na
programação de vistorias e qual o prazo estimado para realização da avaliação.
 

 
 
 

S/S., 16 de outubro de 2025
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